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CONTRATO

Contrato n° 06/2017
Processo n9 00717/17

coNTRATo DE i.ocAçÃo DE ||viÓvEL QuE ENTRE si CELEBRAM o
MuN|clP|o DE soBRAt, Pon iNTERMED|o DA sEcRErAR|A DA sAúDE E
A sRA. NQRMA s|tviA |.|NHAREs |v|ART|Ns aniro, NA i=oR|v|A QuE
|ND|cA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL, inscrito no CNPJ sob o n9 07.598.634/0001-37, situado à Rua Viriato de Medeiros n9 1250,
Centro, Sobral-Ce, CEP.: 62011-060, neste ato representado pelo Secretário da Saúde, Sr. GERARDO CRISTINO FILHO,
doravante denominadaio), CONTRATANTE e a Sra. NORMA SILVIA LINHARES MARTINS BRITO, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade nf! 20074476151 SSP-CE e CPF n9 187.613.303-10, residente e domiciliada na Av.
Monsenhor Aloisio Pinto,406, Dom Expedito, Sobral - CE, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justa e
acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a Locação de imóvel situado na Rua Sabino Guimarães, n° 761, Centro, Sobral - CE,
destinando sua utilização para o funcionamento da sede do CSF - Centro de Saúde da Família Estação, tendo como
objetivo fomentar a execução de atividades na área da saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as partes
contratantes.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA i=uNDAMEN'rAçÃo

Fundamenta-se o presente contrato na licitação realizada sob a modalidade de Dispensa n9 06/2017, na proposta da
Contratada, baseada no art. 24, inciso X, c/c o art. 26 da Lei nã' 8.666/93.

CLAUSULA TERCEIRA - DO RECURSO

As despesas necessárias para a execução do presente contrato correrão por conta da classificação funcional programática
e da categoria econômica sob o ng 0701.10.301.0102.2011.33.90.36.01 do orçamento da Secretaria da Saúde do
Municipio de Sobral.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor do aluguel mensal é de R5 1.934,53 (mil novecentos e trinta e quatro e cinquenta e três centavos), perfazendo o
valor global de RS 23.214,36 (vinte e três mil duzentos e quatorze reais e trinta e três centavos).

c|.Áusu|.A qu|N'rA - Do PRAzo E visÊNc|A

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir do dia 13.02.2017 à 12.02.2018, podendo, por interesse
da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos.

Parágrafo primeiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditqo.
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, mediante
a aplicação do (Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI),
ou outro que venha substitui-Io, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde que seja observado o interregno
minimo de 1 (um) ano, contado da data da assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último
reajuste, para os subsequentes.

Nota explicativa: O índice de reajuste eleito deve ser aquele que melhor reflita a recomposição de preços do especifico
setor do objeto do contrato (no caso, locação imobiliária).
Normalmente, na locação de imóveis, o índice adotado e' o /GP-M, ou o IGP-Dl, ambos da Fundação Getúlio Vargas, mas
trata-se de critério técnico a ser analisado pelo órgão.

Parágrafo primeiro - Caso ola) LOCADOR (A) não solicite o reajuste até a data da prorrogação contratual, ocorrerá a
preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano,
contado na forma prevista neste contrato.

Nota explicativa: A fixação de prazo máximo para a solicitação do reajuste por parte do locador decorre de aplicação
analógica da orientação do TCU, firmada nos Acórdãos n° 1.827/2008 e 1.828/2008 - Plenário, e do Parecer n° AGU/JTB
01/2008, da Advocacia-Geral da União (aprovado pelo Presidente da República em despacho de 26/02/2009 e publicado
no Diário Oƒicial da União de 06/03/2009), de observância obrigatório para todos os órgãos e entidades da Administração
federal.

Parágrafo segundo - O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do contrato.

Parágrafo terceiro - A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor do aluguel é compatível com os preços
praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA SETIMA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR

LOCADOR obriga-se a:
I. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita observância das

especificações de sua proposta;
II. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem jurídica capaz de

colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive
com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da Administração;

III. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
IV. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
V. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

VI. Fornecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua vistoria para entrega, com
expressa referência aos eventuais defeitos existentes;

VII. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminado das importâncias pagas, vedada a quitação genérica;
VIII. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas compreendidas as despesas

necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou de seu fiador;
IX. Pagar as despesas extraordinárias de condominio, entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos

rotineiros de manutenção do edifício, como, por exemplo:
a. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;
b. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias externas;

obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;
. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em data anterior ao

inicio da locação; \
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e. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de intercomunicação, de esporte e
de lazer;

f. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;
g. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura de despesas

extraordinárias;
Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas, inclusive a contribuição
para o custeio de serviços de iluminação pública, incidentes sobre o imóvel;

Nota explicativa: Lembramos que, embora seja praxe no mercado a atribuição da responsabilidade pelo
pagamento do IPTU ao locatário, a legislação não estabelece tal obrigação. Ao contrário, a atribuição
compete a principio ao locador, salvo disposição contratual em contrário (artigo 22, VIII, da Lei n' 8.245,
de 1991).
Assim, recomendamos que haja negociação de tal cláusula entre as partes, lembrando sempre do
principio da prevalência do interesse público.

Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de ar-condicionado, combate a incêndio e rede de
lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica;
Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de
dispensa de licitação;
Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que estejam sendo exigidas;
Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a apresentação da
documentação correspondente.

cLÁusu|.A oiTAvA - Dos DEvEREs E REsPoNsAB|uDADEs Do |.ocATÁR|o

IV

V

VI

VII
VIII

IX

0 LocATÁRio obriga-se az

Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste contrato;
Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compativel com a natureza deste e com o fim a que
se destina, devendo conservá-Io como se seu fosse;
Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de descrição
minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso
normal;
Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais
turbações de terceiros;
Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o direito ao abatimento
proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias;
Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados por seus
agentes, funcionários ou visitantes autorizados;
Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do LOCADOR;
Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos condominiais, cujo
pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública,
ainda que direcionado ao LOCATÁRIO;
Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como aquelas necessárias à sua administração, como,
por exemplo:

a. salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos empregados do condomínio;
b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum;
. manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos, mecânicos e de

segurança, de uso comum;
e. manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum destinados à prática de

esportes e lazer;
f. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas coletivas&/ X\

xl '

n-rf



. ¿r*,Í.fli-,t T;
. (gi

mil” `‹ zw
‹;I*.I`,f*;Iz;.`I'wvvyi

«if
JQII , V

~iL..§l'.

ESTADO DO CEARÁ
MUNICIPIO DE SOBRAL

g. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso comum;
h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a periodo anterior ao início da locação;
i. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou complementação de

despesas ordinárias, salvo se referentes a período anterior ao inicio da locação.
X. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e água e esgoto;

XI. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia combinação de dia e
hora;

c|.ÁusuLA NoNA - DAs sENrE|Ton|As E coNsERvAçÃo

As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis,
desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da
Lei n'-> 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil.

Parágrafo primeiro - O LOCATÁRIO fica desde já autorizado a fazer, no imóvel Iocado, as adaptações indispensáveis ao
desempenho das suas atividades.
Parágrafo segundo - Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como Iambris, biombos, cofre
construido, tapetes, etc., poderão ser retirados pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel Iocado, entretanto, ser devolvido com
os seus respectivos acessórios.

Parágrafo terceiro - Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi recebido pelo
LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes
e deteriorações decorrentes do uso normal.

cLÁusuLA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n9 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no contrato,
sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a) advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao
objeto da contratação;
b) multa moratória de até 10% (um por cento) por dia de atraso injustificada sobre o valor mensal da contratação;

Nota explicativa: A Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para a
mora da contratada, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser útil para o órgão e enseja a rescisão do
contrato.

c) multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou
parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória;
d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Secretaria da Gestão, pelo prazo de até dois anos;
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o LOCADOR ressarcir a Administração pelos prejuizos
causados; if '\
f) a penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. L It

Parágrafo primeiro - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensao de licitar e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas ou profissionais que, em razão do presente contrato:

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
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tributos;
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

Parágrafo segundo - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n9 8.666, de 1993.

Parágrafo terceiro - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da
proporcionalidade.

Parágrafo quarto - As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor do Municipio, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e
cobrados judicialmente.

Parágrafo quinto - Caso o LOCATÁRIO determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação.
Parágrafo sexto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Parágrafo sétimo - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

c|.ÁusuLA pEc|MA sEGuNDA - MEDIDAS AcAuTELADoRAs

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível
reparação.

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DA REsc|sÂo coNTRATuA|.

O LOCATÁRIO, no seu Iidimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem qualquer ônus, em caso de descumprimento
total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuizo da aplicação das
penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro - A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a execução dos
valores das multas e indenizações devidos ao LOCATÁRIO, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato,
até o limite dos prejuizos causados, além das sanções previstas neste instrumento.

Parágrafo segundo - Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência de qualquer das hipóteses
enumeradas no artigo 78 da Lei n9 8.666, de 1993, que sejam aplicáveis a esta relação locatícia.

Parágrafo terceiro - Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos Xll a XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993,
desde que ausente a culpa do LOCADOR, o LOCATÁRIO o ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido.

Parágrafo quarto - Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso XII do artigo 78
da Lei n° 8.666, de 1993, o LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de
vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa.

Parágrafo quinto - Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, desmoronamento,
desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., o LOCATÁRIO poderá considerar o contrato rescindido imediatamente,
ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concbqido para a
situação.
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Parágrafo sexto - O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue diretamente ao
LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento.
cLÁusuLA DEc|MA QUARTA - DA |›uD|.|cAçÃo

lncumbirá o LOCATÁRIO providenciar a publicação do extrato deste contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

cLÁusuLA DÉciMA qu|NTA - Do Fono

O foro para dirimir as questões oriundas da execução ou da interpretação deste Contrato, é o da Comarca de Sobral- CE.,
podendo os casos omissos serem resolvidos de comum acordo pelos contratantes.
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e na presença de
02 (duas) testemunhas.

Sobral- CE, 13 de fevereiro de 2017.

GERARDO RI ,FkJb » NORMl{\ S A LI ¿tIARES MARTINS BRITO

CONTRAT TE ' CPF n9 187.613.303-10

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. OLLCLICCU 2 _
CPF _: . CP .: I
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Sobral - Ceará, Terça-Feira, 14 de Fevereiro de 2017 Ano N” 00%;PI.¡_`..
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ATO N" IS.l8I/Zlll 7- GI' - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.
no uso dc suas atribiiiçöcs legais. tendo cm vista o que dispõe o Artigo (io.
Inciso II da I.i:i Orgânica do l\/Iunicípio_ c/c n Lei Municipal N° il9(v(|c
U7 dc fevereiro de 20I3, RIESULVIE conceder as gratificafis
rclaizionadas no anexo I, aos servidores ocupantes dos eargbsá, c
provimento <:I`ctivos constante no mesmo anexo. do (`iabinclc llo
Prefeito. a partir do dia 02 de janeiro dc 20l7_ PAÇO MUNICIPAL
l'Rl`:FF.IT() _l()SlÊ F.LJ(`Il..lI)F.S I~`líR R IÊIRA (ÊOMIÊS JÚNIOR. em 02 dc
l`evcreiro de 2017. IVO FERREIRA GOMES - Prefeito do Município de
Sobral - DAVID GABRIIÊI., FERREIRA DUARTE - Chefe do Ciabinetc
do Prefeito,

Mino iazi Mu l5.lIll¡u|1.

".V""=“I`T

5uvi›:cA|;lo of OQSEMDIWD - trt 111/97 is: iunhislllaz

H :DiÁnio oriciAr Do iviUNicíPio
.I

R ANGEL do cargo de provimento I-Ífetivo PEB (`LASSI<. Iš REF. 5 I).¡\
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. conI`‹›rme I-encficio II?
ll7350|06l5), iniciado em I6 de novembro dc 2lll5. PAÇÇÍ)
MUNICIPAL PRI-IFEIT() JOSÉ EUCLlI)I~lS FERRE-IlR.~*. GOMIES
JÚNIOR, ein 03 de l`evereiro de 20l7. IVO FERREIRA (`i(`)MIiS*`#
I'i'et`eito Municipal - FRANCISCO HERBER`I' LIMA VAS(`¬' )NCIZLOSi
- Sccretíirio Municipal da I~1ducaçi`to. Q

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDI

|-:x'|'|‹A'r‹› nn nis|›|‹:NsA n|‹: i.|‹¬.rrAÇÃo - A sem-fi... T. tizi sziútim

que lcin como objetivo u locução de um imovel .situado na Run Išoiileiiinš

1
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da Prefeittirzi Municipal dc Sobral. através da (icruitc ‹› ‹ Seti›i':iIc`i"“Íí¡,'_"í
Manutcnçãoc Patrimôniocomunicaorcsultado da Dispensa â›*`(lS.!2lll7\t - tg*

ft\
I

João Barboszi..77t'›. Centro. Sobral CE, destinado sua titilimçíio pâirz`i»I_' `-:_
¬ ` ._ '\l`un‹.:ionzimento da sede da Secretaria da Saúdo. ncslc Munii ipío. tendo _

como vencedor o Sr. FRANCISCO IIENRIOLJE Gl')NL'f\Vl~IS DE .š,'s-` *'
l\'lI;`N[íS ES. com o valor global de RS I 01100.00 (Dez mil reâiis). l)A'I"A¿:¿.',; "11
l3z'02/20l7. SE(.`RETARIA DA SAÚDE - Sobra'l - (fcrirá. I4 ilç"‹.
fevereiro de 20I 7. (icmrdo Cristino Filho- SEC R I-LT/\RI()_ r -.

E

›;.___f_

f SECRETARIA DA OUVIDORIA, CONTROLADOR

T T *I 'u.Ç¡° GIAY, GRAY,
Mall An*/irssho ruucln umuoml ldhçlø otiillrilmo nnlltlvlmto

_ muros-si iu usosfltl l
I _í_,_____ __ ig __ _,____ ______ ___i

" " ' i›iiu‹.nwman ¡ mn-~||'r
Ii liolowfuuicú mao somas . ai/:mim oi srtiivo no ns sum.__ _ _ .___ __- %l,_ ._‹_‹›f‹^:‹iifl=‹zf=_ ___ enfim ___- ___*_ T miami:

mi Inst lar.-mon nuniiiiiz \‹mnouz›\ iiimnii ai¡‹~.s.'¡zw=i›l '"°"°""'°“" émivo no as zum~ nv wvom mrmo
` ' 7 V ' T' T __ ` Eiifiñ *_

um :usas cszlriiosouzii iimim nazi:/um °"""'°" °¡ rmivu no as mas
(°""""^m' mimiio

"" 'T 7 T 7 __” _`_`| E:'›itiTuíT¡ W 1
um :marisco lost www rio/om‹oii i mwn nn ns .tis

_ .____l __.. l.__;..._ I ' __ ___. _"5'ÊE9_ __. _`
_____..___._,,___________...__..... .___,e_.__..._.-___.______ _. _, _ W... __. __- _ __... __.. ...___ _____.......__¬ _ _.

l___-__.__L________._f§¿1f‹âIÃ9___-__-_____
Aviso de Retificação da Portâiriii ii" 03/2017 - SECOG -
CORRIGENDA - Na |\iiI\lica‹,:ão no Diário Oficial do l\/lunicipio do dia
27/02/20l 7, ^ii!. ll I, na 2” coluna, ‹mdc sc lê “Li ma ValdcmirAnastái:io"p. g _.

' Leia-se “ Valdemir /\n;ist;'icio Lima. Sobral. I-I de fevereiro de 2llI 7.
Raimundo Inácio Neto - SECRETARIO DA OLlVIIÍ)()RlA.
coNTiu)i.ADoRiA E ciEsTÃo.
Aviso de RctiI`ie::i;äo da I"ort:|ria n” 03l2ilI7 ~ SIÊ`.C()G -
CORRICIfÍND.t\ - `;\'ii publicação no Diário Olicial do Município do dia

027/U2/2(ll7. pag. 02.. na l" coluna. onde se lê “ \\/landcr Nlagson Barros
Bezerr¿i". Leia-se " Wlaiidlier Miigson Barros Bezerra. Sobral. I4 de
l`c\:creii'o de 20I7. Raiiniindo lnzlcio Neto - SECRETARIO DA
(JUVIIJOR IA. CL).\í'I'R(_lI .AITORIA I.¬Í GIíSTAO.

l SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAO I
L.......___.D...í... _. _....._._.____í__._.,__.....__._.. ._ ___..........___.í.í_._.›..-....¬....__ _.

ATO N" ll2I/20I7 - SMI-.`. - O PREFEITO MUNICIPAI.. DE SOBRAL
no uso de suas atriliiiicñcs legais. tendo ein vista o que dispõe o Art. (io,
inciso ll da Lei Orgânica do Município. c./c o disposto na Lei M unicipnl
N" l.607 dc 02 de fevereiro dc 2I.Il7. RESOLVE: considerar o
ilesligamento por motivo de aposciitadoria por idade. junto ao Instituto
Nacional dc Seguro Social -‹ INSS. de ANA MARIA TORRES
CAVALCANTE do cni'_i_zo dc pro\'i|ricnto El`etivo PEB CLASSE B REF.
5 DA SECRETARIA MUNICÍIPAL DA EDUC.`A(,`AO. conforme
benz-l`|ci‹› n" il7S5×l~l~I4i(›). iniciado ein I7 dc inêiio de 20l(›. PAÇO
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES
Jl_lNlOR_ em 03 de l`e\=creiro de 2017. IVO l~`I`;`RRliIRA GOMES -

lvl Ll NI CIPM.. DE SUBRAI.. rcprcsciitatln pelo Sccrclúriodn Sníitle. o St;
GIÊRARIJO CRISTINO I"II..I-IO. CONTRATAD(): I"RAN(`ISL'(;
HIÊ.NRlQUl€ GUNCAVES DE MENI:ISI"`.S. OBJIETO: I ocaçao da
Imóvel situado na Rua Boulevard .Ioão Išnrbosa_ 776. (.Ç`entro. 'šobral-(1lƒ`,';i '*
destinado ao fuiicionaiiiciito da sede da SE(ÍÍRI.iTARIA I)/A. SAÚI Í' tzvinculado a Secretaria da Sriúdc. iicstc municipio. / I. ) l.JIi.:_~
Dispensa n" 05/2017. VALOR MENSAL: R$ l(l.(ll)íI,illl (I')c7. MIL'
Reais). VALOR GLOBAL: R$ I20.000.00 (Cento Vintc Mil Reais Í eu

_ PRAZO DE EXECLICÃO: l2 (doze) meses. DATA: I3 dc fevereiro d
2(Il7. ` `

EX'I`RA'l`() DE CONTRATO - CUN'I`RA'l`AN'l`E: I*RlÍI"EI'I`URlš (1

â _
_. ¢¡

i

‹

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO -A Secretari ida Sziúd -V O 'Cl

Maiiutcnçiio c I*atrimCmiu coiniinica o restiltadu da Dispensa ii" 0,6/20I 7 '
que tem como objetivo a locação de um imóvel situado na l'un Sabiiii'
(iii¡mai"ie.¬ 7Ól_ Centro Sobral -- CE. destirindo sua iitili“/.:ii;;`ii› para df.-_,

da l"rcl`eitiirii Municipzil de Sobral. atraves da (ii:i'cnte d‹. Setor dxƒ' ‹
¡.
't'

__ iiw ‹
¡ Ds ~

l"iiiicioi*iamcnlo da sede do CSF - Centro dc Saúde da Familia LÍstaçao~'_ i
neste Municipio, tendo como vencedor n Sra. NORMA SILVA* 11: ,
LINHARES MARTINS BRITO. com o valor global de Rfll '.13_2I4.3(v.`:

É
DATA: IJ/02/20 l 7. SIECRETA R IA DA SAUDI'~I - Sobral - tƒearzi. I4 de =-à
fevereiro de 2i)I 7. (icrardo Cristino Filho -SI5CRl{'I`ARl()_ T _

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: l"RI.~1l‹`ElTURN:
lvl UN ICIPALDE SOBRAL. reprcscmada pelo Secretário da Saúde, o Srzg'
GI-£RARI)() CRISTINO FIL|I(). CONTRATADO: N()Rl\tIA SILV
LINH SES MARTINS BRITO. OBJETO: Locação de Inu'›\.:i.-I siliiiiillši °

(Vinte c três mil duzentos e quatorze reais e trinta e seis centavo_‹)~.-`-_› t,

b

fuiiei i› icnto da scilc do CSP - Centro de Saude da I-nniilin Ifistiii,-:it›',.' l .
na Iti%abin‹w Liuimariics. 76l. Centro. Sobral-Clã. dczlinêido aq; tl

9 . _
vinculaido a Scci'e|ziria da Sai'idc_ ncstc municipio. OI)/\l.IDA )
Dislpcnsa n' i;ii'i2lll7. VAI.(_)R MI.-INSAI.: R$ I.934.5ÍI tllnm Mil*._ . _ ,_ _ _ , '* l ‹T\'o\‹'ccentos c lrmtn e Quatro Reais e tzinquenta c Tres - entnvosl_ _‹.t .A
\-'Í/\I_()R GLOBAL.: RS 23.2 I 4.36 I Vintc c Três Mil Duzentos‹ Ouatoiv '_l'i'el`eito Municipal - FR f\.\'ClSC(l llI:`RiIl:`RT LIMA V/\SC()NCl;`L.()S Rca¡S C -¡-¡.¡m¡, C Sds C-c,,¡,w0s)_ pR,A_zr__) DI; |`~jXE,(_'LI(,ÍÃ() I2 (doze)

- Sccietzirio .\Iunieipal da I~`_tl;i›:iicéii». mL:¿c,¡_ ¡)^-|-A. |_z dc fc\,.¿.¡_c¡m ¿c zm 7_ 1 '
" H \ .

no uso de suas iilribiiiçõcs legais. leiido ein \-'isln o que tlispñe o Ari. (io.
Inciso Il da Lol Orgânica do Município. I.: 1: o tlisposto na I.ci Municipal
N" I_(›ll7 de (12 dc f`cvci'eii'o de Zi.) l 7. I? I .Fl ll.\ li: cnnsiilzmir o
desligamento por inotivo de u|›iiscntzidoi'i;i por itE.¬.de_ _|iinto ao ln.‹|ltulo
Nacional de Seguro Social - INSS. de (ÍIIIRMA \l.f\ .`«I.f\Rl.›'\ .-\CiI.II.-\R

ATO N" 024/2(Il 7 - SMEC - (I l'RI-1l- l‹íl'I'() MUNIClP_‹\l_ l)l-I SOBR/\l__ "|rj(T|z,\T() DE [)|§pEN5_,\ DE |_,|C|'|',\ÇÃ() _ A seu-¢¡¡,,-¡_, da gafujcfl `i
r'\da Prel`citiira Municipal de Sobral, através da (.it:rcnle do Setor des'

Manutenção c Patrimônio comunica n resultado da I)ispcnsa ii" l)7l2tll 7,¡~
que tem como objetivo a locação de um im‹'›\‹'cI situado na Rua Antönioilf'
Mirrides Carneiro. 544. Centro. Sobral -~ CI-L. destinado sua iitiIi7.ação›

K .

para ,fiiiicionziincnto da scdc do Residência Tcrapi':iiti‹::i Lar Reii:iscer.;_Í`
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